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RELATORIO DE PARECER DE ANALISE

Protocolo Analise N°.: 125099-1/2019
Projeto Técnico N°.: 067852/3547304/2019 - Aprovada
Enderego: RUA DO GAVIAO, 289 -

Bairro: CIDADE SAO PEDRO
Municipio: SANTANA DE PARNAIBA

Ocupagdes: Clinica e consultério médico e odontolégico

— Consideragées:

Decreto Estadual 63.911/2018 - Consideracées de Analise
Considerado na analise do projeto técnico que a edificagdo possui como ocupagao principal "H6", com carga-incéndio de 300
MJ/m?, conforme a Instrugdo Técnica n® 14/2019, risco, conforme a tabela 3 do Decreto Estadual n® 63.911/2018.

Considerado que a area do projeto técnico analisada é de 1631,00 m2.

Considerado que a altura da edificacdo é de 07,00 metros, conforme medi¢édo, adotando os parametros do artigo 21, do Decreto
Estadual n® 56.819/2011.

1 - Edificacdo analisada conforme o Decreto Estadual n® 63.911/2018.

2 - Considerado que as saidas de emergéncia (percursos maximos, protecdo das escadas e lotagao) foram dimensionadas de
acordo com a Instrugédo Técnica n® 11/2019.

3 - Considerado que o sistema de iluminagéo de emergéncia da edificagéo sera atendido por blocos auténomos .

4 - Considerado que a edificagéo é em concreto armado conforme as caracteristicas da Tabela A, da Instrugdo Técnica n°®
08/2019, do Decreto Estadual n° 63.911/2018.

—Documentos a serem enviados na solicitagdo de vistoria por meio do “Upload de Docs.”
ART/RRT - instalagdo/manutengao - CMAR, conf. IT-10, exceto Classe |

ART/RRT - instalagdo/manutengao - medida de seguranga contra incéndio

ART/RRT - instalagdes elétricas

Relat. de Comis. e Rel. de Insp. Per. do Sist. de Det. e Alar. de Inc.

Relatério de Comissionamento do Sistema de Hidrantes/Mangotinhos

— Orientagoes Técnicas:

Instrugéao Técnica n°® 22/2019
1 - Prever protecéo da bomba de incéndio contra danos mecanicos, intempéries, agentes quimicos, fogo ou umidade (item C.1.4
do Anexo "C" da Instrugdo Técnica N° 22/2019).

Instrugdo Técnica n° 28/2019
1 - Considerado que a edificacéo nao utiliza GLP.

Instrugédo Técnica n° 18/2019
1 - Sera conferido em vistoria a distribuicdo dos pontos de iluminagédo de emergéncia. A distancia maxima entre os pontos de
iluminacdo de emergéncia ndo deve ultrapassar 15 metros, e entre o ponto de iluminacéo e a parede 7,5 metros. Outro
distanciamento entre pontos pode ser adotado, desde que atenda aos parametros da NBR 10898/2013 (item 5.4.1.1 da Instrugéo
Técnica N° 18/2019).

Instrugao Técnica n° 19/2019
1 - A central de detecgéo e alarme e o painel repetidor de-vem ficar em local onde haja constante vigilancia humana e de facil
visualizagdo.
2 - A central deve acionar o alarme geral da edificagcdo, de-vendo ser audivel em toda edificagdo.

— Complemento das Orientagées Técnicas:

OBS: Sujeito a novas exigéncias técnicas; caso as anteriormente emitidas ndo sejam corrigidas, ou se surgirem ou persistirem
descumprimentos da legislagcdo e normas técnicas vigentes. No caso de projeto técnico impresso, o mesmo devera ser retirado no local
de protocolo para que o processo de analise seja concluido.

No caso de comunique-se de anadlise eletronica todos os documentos enviados referentes ao respectivo protocolo, serdo excluidos do
sistema Via Facil Bombeiros, sendo necessario o envio da documentacao atualizada apds solicitacéo de retorno de Analise.

ATENGAO nio retirar esta folha do projeto.

SANTANA DE PARNAIBA, 30 de maio de 2019

00 - 1. TEN PM ANTONIO AFONSO FERREIRA CAP PM ALEXANDRE PINEZZI DE MELLO
Analista Oficial Homologador

Imprimir

"Nés, Policiais Militares, sob a protegéo de Deus, estamos compromissados com a Defesa da Vida, da Integridade Fisica e da Dignidade
da Pessoa Humana".

https://viafacil2.policiamilitar.sp.gov.br/sgsci/Solicitacao/Analise/ImpressaoAnalise.aspx?id=564A1BA1F6149497AC788EE0300FEABA
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